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LEI Nº 389, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. 

  

 

“Dispõem sobre a 

denominação de praça 

pública, localizada no 

Povoado de Boca D’água”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, faz saber 

que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Passa a denominar-se de Praça Naziozeno Alves Barreto, 

a praça pública, localizada na Rua Olho D’água, Uibaí – BA.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, Uibaí - BA, 16 de dezembro de 2019. 

 

UBIRACI ROCHA LEVI 

Prefeito Municipal 
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